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Governo de 
SP deposita 
R$ 504,24 
milhões a 
municípios
Valores correspondem ao ICMS 
arrecadado entre os dias 16 e 20 e 
já incluem desconto do Fundeb

A Secretaria da Fazenda e 
Planejamento do Estado de 
São Paulo (Sefaz-SP) realizou 
nesta terça-feira (24) o terceiro 
repasse do mês aos 645 muni-
cípios paulistas, no valor de R$ 
504,24 milhões. O montante 
corresponde à arrecadação de 
ICMS do período de 16 a 20 de 
fevereiro, já descontado o Fun-
do de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissio-
nais da Educação (Fundeb).

Anteriormente, a Sefaz-SP 
havia transferido aos municí-
pios R$ 1,40 bilhão em duas 
ocasiões: R$ 704,1 milhões 
em 10 de fevereiro, referente 
ao ICMS arrecadado de 2 a 6 
do mesmo mês, e R$ 699,9 mi-
lhões em 18 de fevereiro, cor-
respondentes ao período de 9 a 
13. Com o depósito desta ter-
ça-feira, o total acumulado em 
fevereiro atinge R$ 1,91 bilhão.

Durante janeiro, foram rea-
lizados cinco repasses, totali-

zando R$ 3,90 bilhões, segun-
do dados da Sefaz-SP. Em 2025, 
o governo estadual efetuou 53 
repasses semanais aos municí-
pios, alcançando R$ 47,43 bi-
lhões, valor que corresponde a 
25% da arrecadação do ICMS, 
distribuída com base no Índice 
de Participação dos Municípios 
(IPM) definido para cada ci-
dade. Os repasses semanais são 
realizados até o segundo dia 
útil de cada semana, conforme 
prevê a Lei Complementar nº 
63, de 11 de janeiro de 1990. 
A Secretaria da Fazenda dis-
ponibiliza consultas sobre os 
valores transferidos no site ofi-
cial, em Acesso à Informação > 
Transferências de Recursos > 
Transferências Constitucionais 
a Municípios.

A transferência dos recur-
sos aos municípios segue uma 
agenda tributária específica, 
que considera os prazos de 
pagamento do ICMS fixados 
em regulamento. Dependen-

do do mês, podem ocorrer até 
cinco repasses, com variações 
determinadas pelo calendário 
mensal, pelos prazos de reco-
lhimento e pelo volume arre-
cadado. Além desses períodos, 
existem outros recolhimentos 
diários, como aqueles relativos 
à liberação de operações de im-
portação. Os recursos são dis-
tribuídos conforme os Índices 
de Participação dos Municí-
pios, estabelecidos pela Cons-
tituição Federal de 1988. No 
artigo 158, inciso IV, a Carta 
Magna define que 25% do pro-
duto da arrecadação do ICMS 
é destinado aos municípios, 
somando-se a 25% do montan-
te transferido pela União ao 
Estado, referente ao Fundo de 
Exportação, previsto no artigo 
159, inciso II e § 3º.

O cálculo do índice de par-
ticipação é realizado anualmen-
te, de acordo com o artigo 3º da 
Lei Complementar 63/1990, e 
aplicado no exercício seguinte. 

O processo observa critérios 
definidos pela Lei Estadual nº 
3.201, de 23 de dezembro de 
1981, com alterações intro-
duzidas pela Lei Estadual nº 
8.510, de 29 de dezembro de 
1993. O índice considera fato-
res como população, arrecada-
ção própria e indicadores so-
cioeconômicos, garantindo que 
os recursos sejam distribuídos 
de forma proporcional às ne-
cessidades de cada município.

O governo estadual reforça 
que os repasses de ICMS são 
essenciais para o funcionamen-
to das administrações munici-
pais, permitindo investimentos 
em saúde, educação, infraestru-
tura e demais áreas de interesse 
público. O acompanhamento 
dos depósitos e do calendário 
de pagamentos contribui para 
maior transparência e planeja-
mento financeiro das prefeitu-
ras. Além do ICMS, outros tri-
butos estaduais também podem 
gerar repasses aos municípios, 

mas o imposto sobre circula-
ção de mercadorias e serviços 
permanece como a principal 
fonte de receita compartilhada, 
refletindo a importância da ar-
recadação estadual para o equi-
líbrio fiscal municipal.

Com os repasses desta ter-
ça-feira, os municípios poderão 
programar ações e investimen-
tos em diversos setores, alinha-
dos às prioridades locais e à 
legislação vigente. A Sefaz-SP 
mantém a divulgação periódica 
e detalhada das transferências, 
garantindo que gestores mu-
nicipais e a população tenham 
acesso às informações sobre os 
recursos recebidos.

O calendário de repasses se-
guirá ao longo do ano de 2026, 
com observância das datas pre-
vistas na legislação e ajustes 
conforme a arrecadação, man-
tendo a regularidade das trans-
ferências e a previsibilidade fi-
nanceira para os municípios do 
Estado de São Paulo.
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Valores transferidos aos municípios contribuem para obras, educação e programas sociais

dívida de são Paulo com a união é 
validada pelo stF em decisão majoritária

O Supremo Tribunal Federal 
(STF) formou maioria favorável 
ao estado de São Paulo para validar 
o contrato de refinanciamento da 
dívida do estado com a União, rea-
lizado por meio do Propag (Progra-
ma de Pleno Pagamento de Dívidas 
dos Estados), bem como os paga-
mentos já efetuados segundo os 
novos termos. O governo paulista 
informou que a adesão ao programa 
representa uma economia de R$ 1 
bilhão por mês. Cinco ministros 
acompanharam o relator, André 
Mendonça, que havia concedido 
liminar favorável a São Paulo em 
23 de janeiro. São eles: Alexandre 
de Moraes, Luiz Fux, Dias Toffoli, 
Cristiano Zanin e Edson Fachin. 
Dois ministros, Flávio Dino e Cár-
men Lúcia, divergem parcialmente. 
Eles votaram a favor de impedir a 
inscrição do estado em cadastros 

de inadimplência e a aplicação de 
penalidades, mas se manifestaram 
contra considerar o contrato válido 
antes da conclusão de todas as for-
malidades legais. Dois votos ainda 
são aguardados.

O Propag prevê descontos nos 
juros, parcelamento do saldo da 
dívida em até 30 anos e criação de 
fundo de equalização para compen-
sar estados com situação fiscal mais 
sólida. Estados que obtêm redução 
nos juros devem investir recursos 
em áreas como educação e seguran-
ça. A discussão jurídica começou 
após o Tesouro Nacional reter a ho-
mologação final do acordo, exigin-
do pagamentos com base nas taxas 
do contrato antigo, mesmo após 
o estado cumprir requisitos legais 
para migração ao programa.

A Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo (PGE-SP) afirma que 

a decisão pode servir de referência 
para outros estados enfrentando 
obstáculos burocráticos semelhan-
tes. Segundo a procuradora-geral, 
Inês Coimbra, “esta decisão do Su-
premo não é apenas uma vitória ju-

rídica; é o reconhecimento da leal-
dade federativa. São Paulo cumpriu 
rigorosamente as etapas do Propag 
e a validação deste contrato devolve 
ao estado a capacidade plena de pla-
nejamento. O alívio de R$ 1 bilhão 

mensal no fluxo de caixa garante 
que investimentos estruturantes em 
infraestrutura e serviços públicos 
não serão interrompidos por en-
traves burocráticos.” Em seu voto, 
o relator destacou que São Paulo 
cumpriu todos os requisitos legais e 
infralegais exigidos pelo governo fe-
deral. A STN (Secretaria do Tesou-
ro Nacional) encaminhou a minuta 
do termo aditivo do contrato, que 
foi paga e devolvida assinada pelo 
estado. No entanto, a União não 
reconheceu a celebração do aditivo 
e exigiu recolhimento complemen-
tar com base no contrato anterior. 
A decisão final do STF definirá se o 
refinanciamento será integralmente 
validado, consolidando regras e cri-
térios do programa.
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Cinco ministros acompanharam o relator André Mendonça


